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DIRECTIVA DO CONSELHO

de 17 de Dezembro de 1979

relativa à protecção das águas subterrâneas contra a poluição causada
por certas substâncias perigosas

(80/68/CEE)

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS , munidades no domínio da protecção do ambiente e da mel
horia da qualidade de vida ; que é conveniente , portanto ,
prever , nesse domínio , certas disposições específicas ; que ,
não tendo sido previstos no Tratado os poderes de acção
necessários para esse efeito , convém recorrer ao artigo 235?
do Tratado ;

Considerando que convém excluir do âmbito de aplicação
da presente directiva , por um lado , as descargas dos efluen
tes domésticos provenientes de certas habitações isoladas
e , por outro , as descargas que contenham substâncias con
stantes das Listas I e II em quantidades e concentrações
muito pequenas , em virtude do diminuto perigo de polui
ção e da dificuldade em exercer um controlo dessas descar
gas ; que é também conveniente excluir as descargas de ma
térias que contenham substâncias radioactivas , que serão
objecto de uma regulamentação comunitária específica ;

Considerando que , para assegurar uma protecção eficaz
das águas subterrâneas da Comunidade , é necessário impe
dir a descarga de substâncias constantes da Lista I e limitar
a descarga de substâncias constantes da Lista II ;

Considerando que é necessário distinguir entre , por um la
do , as descargas directas de substâncias perigosas nas águas
subterrâneas e , por outro , as acções susceptíveis de condu
zir a uma descarga indirecta dessas substâncias ;

Considerando que , com excepção das descargas directas de
substâncias constantes na Lista I , que são proibidas a prio
ri, qualquer descarga deve ser submetida a um regime de
autorização ; que tal autorização só deve ser concedida de
pois de um estudo do meio receptor ;

Considerando que devem ser previstas excepções ao regi
me de interdição de descargas nas águas subterrâneas de
substâncias constantes da Lista I , após estudo do meio re
ceptor e autorização prévia , se a descarga for efectuada em
águas subterrâneas que , de maneira constante , são impróp
rias para qualquer outro uso , designadamente para usos
domésticos ou agrícolas ;

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Eco
nómica Europeia e , nomeadamente , os seus artigos 100? e
235?.

Tendo em conta a proposta da Comissão 0),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e So
cial (3),

Considerando que se impõe uma acção com vista à protec
ção das águas subterrâneas da Comunidade contra a polui
ção , especialmente a causada por certas substâncias tóxi
cas , persistentes e bioacumuláveis ;

Considerando que o programa de acção das Comunidades
Europeias em matéria de ambiente de 1973 (4), completado
pelo de 1977 (5), prevê um certo número de medidas desti
nadas a proteger as águas subterrâneas contra certos polu
entes ;

Considerando que a Directiva 76/461/CEE do Conselho , de
4 de Maio de 1976 , relativa à poluição causada por certas
substâncias perigosas lançadas no meio aquático da Comu
nidade (6), prevê , no artigo 4?, a aplicação de uma directiva
específica para as águas subterrâneas ;

Considerando que uma disparidade entre as disposições já
aplicáveis ou em via de preparação nos diferentes Estados
membros , no que se refere à descarga de certas substâncias
perigosas nas águas subterrâneas pode criar condições de
concorrência desiguais e ter , por isso , uma incidência direc
ta no funcionamento do mercado comum; que é convenien
te , pois , proceder a uma aproximação das legislações previ
sta no artigo 100? do Tratado ;

Considerando que se torna necessário conjugar essa apro
ximação das legislações com uma acção por parte das Co

Considerando que é conveniente submeter a um regime
específico as recargas artificiais das águas subterrâneas des
tinadas ao abastecimento de água das populações ;

0)JO n? C 37 de 14 . 2 . 1978 , p . 3 .
0JO n? C 296 de 11 . 12 . 1973 , p . 35 .
(3)JO n? C 283 de 27 . 11 . 1978 , p. 39 .
(4)JO n? C 112 de 20 . 12 . 1973 , p . 3 .
(5)JO n? C 139 de 13 . 6 . 1977 , p . 3 .
(6)JO n? L 129 de 18 . 5 . 1976 , p . 23 .

Considerando que as autoridades competentes dos Esta
dos-membros devem fiscalizar a observncia das condições
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b) As descargas que a autoridade competente do Estado
membro em questão verificou conterem substâncias
constantes das Listas I e II em quantidade e concentra
ção tão pequenas que excluem qualquer perigo presente
ou futuro de degradação da qualidade das águas sub
terrâneas receptoras ;

c) Ás descargas de matérias que contenham substâncias
radioactivas .

impostas pela autorização , assim como as incidências das
descargas nas águas subterrâneas ;

Considerando que deve ser mantido um inventário das au
torizações das descargas das substâncias constantes da Lista
I e das descargas directas de substâncias constantes da Lista
II , efectuadas nas águas subterrâneas , assim como um in
ventário das autorizações de recargas artificiais das águas
subterrneas para a gestão pública ;

Considerando que , na medida em que a República Heléni
ca se tornará membro da Comunidade Económica Euro
peia a partir de 1 de Janeiro de 1981 , de acordo com o acto
relativo às condições de adesão da República Helénica e às
adaptações dos tratados , e tendo em conta a insuficiência
da sua infra-estrutura técnica e administrativa , se torna ne
cessário que passe de dois para quatro anos o prazo impo
sto aos Estados-membros para porem em vigor as disposi
ções legislativas , regulamentares e administrativas indis
pensáveis para darem cumprimento à presente directiva ;

Artigo 3°.

Os Estados-membros tomam as medidas necessárias para :

a) Impedir a introdução nas águas subterrâneas de sub
stâncias constantes da Lista I ;

b) Limitar a introdução de substâncias constantes da Lista
II nas águas subterrâneas , a fim de evitar a poluição
dessas águas por essas substâncias .ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1°.

Artigo 4°.1 . A presente directiva tem por objectivo impedir a po
luição das águas subterrâneas por substâncias pertencentes
às famílias e grupos de substâncias enunciadas nas Listas I e
II do anexo , a seguir denominadas «substâncias constantes
das Listas I e II», e reduzir ou eliminar , na medida do po
ssível , as consequências da sua actual poluição .

2 . Na acepção da presente directiva , entende-se por :

a) «Águas subterrâneas», quaisquer águas que se encon
trem sob a superfície do solo na zona de saturação e que
esi:ão em contacto directo com o solo ou subsolo ;

b) «Descarga directa», a introdução nas águas subterrâne
as de substâncias constantes das Listas I e II sem enca
minhamento no solo ou no subsolo ;

c) «Descarga indirecta», a introdução nas águas subterrâ
neas de substâncias constantes das Listas I e II após en
caminhamento no solo ou subsolo ;

d) «Poluição», a descarga de substâncias ou energia efec
tuada pelo homem nas águas subterrâneas , directa ou
indirectamente , e que tenha consequências de natureza
a pôr em perigo a saúde humana ou o abastecimento de
água , a prejudicar os recursos vivos e o sistema ecológi
co aquático ou ainda outras utilizações legítimas das
águas .

1 . Para cumprimento da obrigação prevista na alínea a)
do artigo 3?, os Estados-membros :

— proíbem qualquer descarga directa de substâncias con
stantes da Lista I ,

— submetem a uma investigação prévia as acções de elimi
nação ou de depósito para eliminar essas substâncias ,
susceptíveis de levar a uma descarga indirecta . Em face
do resultado da investigação , os Estados-membros pro
íbem essa acção ou concedem uma autorização , desde
que sejam respeitadas todas as precauções técnicas ne
cessárias para impedir essa descarga ,

— tomam as medidas adequadas que julgarem necessárias
para evitar qualquer descarga indirecta de substâncias
constantes da Lista I , devido a acções efectuadas à su
perfície ou no interior do solo diferentes das menciona
das no segundo travessão . Desse facto informam a Co
missão , que , à luz dessas informações , pode submeter
ao Conselho propostas de revisão da presente directiva .

2 . Todavia , se uma investigação prévia revelar que as
águas subterrâneas nas quais se prevê uma descarga de sub
stâncias constantes da Lista I , são permanentemente im
próprias para qualquer uso , designadamente para uso do
méstico ou agrícola , os Estados-membros podem autorizar
a descarga dessas substâncias , desde que a presença delas
não entrave a exploração dos recursos do solo .

Tais autorizações só podem ser concedidas se forem respei
tadas todas as precauções técnicas , a fim de que essas sub
stâncias não possam atingir outros sistemas aquáticos ou
prejudicar outros ecossistemas .

3 . Os Estados-membros podem , após investigação pré
via , autorizar as descargas devidas à reinjecção , na mesma

Artigo 2?

A presente directiva não se aplica :

a) As descargas dos efluentes domésticos provenientes de
habitações isoladas , que não estão ligadas a uma rede
de esgotos e se encontram situadas fora das zonas de
protecção de captações de água destinada ao consumo
humano ;
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toalha de água , das águas de uso geotérmico , de esgota
mento de minas e de pedreiras ou das águas aspiradas em
certos trabalhos de construção civil .

— o local da descarga ;
— a técnica da descarga ;

Artigo 5?
— as precauções indispensáveis tendo especialmente em
conta a natureza e a concentração das substâncias pre
sentes nos efluentes , as características do meio recep
tor , assim como a proximidade das captações de água ,
especialmente de água potável , termal e mineral ;

— a quantidade máxima admissível de uma substância nos
efluentes durante um ou vários períodos determinados
e as condições apropriadas para a concentração dessas
substâncias ;

— os dispositivos que permitem o controlo dos efluentes
evacuados nas águas subterrâneas ;

— se necessário , as medidas que permitem o controlo con
tínuo das águas subterrâneas , e designadamente da sua
qualidade .

1 . Para cumprimento da obrigação prevista na alínea b)
do artigo 3?, os Estados-membros submetem a uma investi
gação prévia :

— qualquer descarga de substâncias constantes da Lista
II , de forma a eliminar tais descargas ;

— as .acções de eliminação ou de depósito com vista a eli
minar essas substâncias , susceptíveis de levar a uma
descarga indirecta .

Èm face dos resultados dessa investigação , os Estados
membros podem conceder qualquer autorização desde que
sejam respeitadas todas as precauções técnicas que permi
tem evitar a poluição das águas subterrâneas por essas sub
stâncias .

2 . Os Estados-membros tomam ainda as medidas ad
equadas que julgarem necessárias para limitar qualquer
descaia de substâncias constantes da Lista II , devido a ac
ções efectuadas à superfície ou no interior do solo diferen
tes das mencionadas no n? 1 .

Artigo 10?.

Quando , de acordo com os artigos 4? e 5?, for autorizada
uma acção de eliminação ou de depósito com vista à elimi
nação , susceptível de conduzir a uma descarga indirecta ,
essa autorização deve determinar designadamente :

— o local onde se situa essa acção ;

Artigo 6°

Por derrogação dos artigos 4? e 5?, as recargas artificiais das
águas subterrâneas para a gestão pública dessas águas fi
cam sujeitas a uma autorização especial , concedida , caso a
caso , pelos Estados-membros . Tal autorização só é conce
dida se não houver risco de poluição das águas subterrâ
neas .

Artigo T.

— os métodos de eliminação ou de depósito utilizados ;
— as precauções indispensáveis , tendo em conta especial
mente a natureza e a concentração das substâncias pre
sentes nas matérias a eliminar ou a pôr em depósito , as
características do meio receptor , assim como a proximi
dade das captações de água , especialmente de água po
tável , termal e mineral ;

— a quantidade máxima admissível , durante um ou vários
períodos determinados , das matérias que contêm sub
stâncias constantes das Listas I e II e , se possível , dessas
próprias substâncias , a eliminar ou a pôr em depósito ,
assim como as condições apropriadas relativas à con
centração dessas substâncias ;

— para os casos previstos no n? 1 do artigo 4?, e no n? 1 do
artigo 5?, as precauções técnicas a tomar para impedir
qualquer descarga de substâncias constantes da Lista I
nas águas subterrâneas e evitar a poluição dessas águas
por substâncias constantes da Lista II ;

— se necessário , as medidas que permitem o controlo das
águas subterrâneas , e designadamente da sua quali
dade .

As investigações prévias previstas nos artigos 4? e 5? devem
incluiÉ um estudo das condições hidrogeológicas da respec
tiva zona , do eventual poder depurador do solo e subsolo ,
dos riscos de poluição e alteração da qualidade das águas
subterrâneas pela descarga e determinar se , do ponto de vi
sta da ambiente , a descarga nessas águas constitui uma so
lução adequada .

Artigo 8?

As autorizações previstas nos artigos 4?, 5? e 6? só podem
ser concedidas pelas autoridades competentes dos Estados
membros após ser verificado que o controlo contínuo das
águas subterrâneas , e especialmente da sua qualidade , está
assegurado .

Artigo 11°.

Artigo 9?

As autorizações previstas nos artigos 4? e 5? só podem ser
concedidas por um período limitado ; devem ser revistas ,
pelo menos , de quatro em quatro anos e podem ser prorro
gadas , modificadas ou revogadas .Quando uma descarga directa for autorizada de acordo

com os n?s 2 e 3 do artigo 4?, ou com o artigo 5?, ou quando
uma acção de eliminação de águas usadas que conduz inevi
tavelmente a uma descarga indirecta for autorizada de
acordo com o artigo 5?, a autorização deve determinar des
ignadamente :

Artigo 1T.

1 . Se o requerente de uma autorização , nos termos dos
artigos 4? ou 5?, declarar que não se encontra em posição
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gerais ou de estudos que não contenham indicações indivi
duais sobre as empresas ou associações de empresas .

Artigo lr

de respeitar as condições que lhe são impostas ou se a auto
ridade competente do Estado-membro em questão verifi
car essa impossibilidade , a autorização é recusada .

2 . Se as condições impostas numa autorização não forem
respeitadas , a autoridade competente do Estado-membro
em questão toma as medidas convenientes de forma a que
as condições sejam cumpridas ; se necessário , revoga a au
torização .

No caso de descargas nas águas subterrâneas transfronteiri
ças , a autoridade competente do Estado-membro que ten
ciona autorizar essas descargas informa os outros Estados
membros em questão antes de conceder uma autorização .
A pedido de um desses Estados-membros e antes da con
cessão de uma autorização , serão realizadas consultas em
que a Comissão pode participar .

Artigo 13°

Artigo 18?
As autoridades competentes dos Estados-membros fiscali
zam a observância das condições impostas pelas autorizaçõ
es , assim como as incidências das descargas nas águas sub
terrâneas . A aplicação das medidas adoptadas em virtude da presente

directiva não'pode , em caso algum, provocar directa ou indi
rectamente a poluição das águas mencionadas no artigo 1 ?.Artigo 14°.

Artigo 19?Para as descargas de substâncias constantes das Listas I e II
existentes aquando da notificação da presente directiva , os
Estados-membros podem prever um prazo máximo de qua
tro anos depois da entrada em vigor das disposições previ
stas no n? 1 do artigo 21?, decorrido o qual esses descargas
devem obedecer ao estipulado na presente directiva .

Um ou vários Estados-membros podem, se for caso disso ,
fixar individual ou conjuntamente medidas mais severas
que as previstas na presente directiva .

Artigo 20?
Artigo 15° O Conselho , deliberando sob proposta da Comissão , reve

e , se necessário , completa as Listas I e II , tendo em conta a
experiência adquirida e , se for caso disso , transfere certas
substâncias da Lista II para a Lista I.

As autoridades competentes dos Estados-membros man
têm um inventário das autorizações previstas no artigo 4?,
das descargas de substâncias constantes da Lista I , das au
torizações previstas no artigo 5? das descargas directas de
substâncias constantes da Lista II e das autorizações previ
stas no artigo 6?.

Artigo 21°

Artigo 16°
1 . Os Estados-membros porão em vigor as disposições
legislativas , regulamentares e administrativas necessárias
para darem cumprimento à presente directiva , no prazo de
dois anos a contar da sua notificação , e desse facto infor
mam imediatamente a Comissão .

Todavia , este prazo é alargado para quatro anos para a Re
pública Helénica , sob reserva da sua adesão em 1 de Janei
ro de 1981 .

2 . Os Estados-membros comunicam à Comissão o texto
das disposições principais de direito nacional que adopta
rem no domínio regulado pela presente directiva .

3 . Logo que um Estado-membro fizer entrar em vigor as
disposições previstas no n? 1 , as disposições da Directiva
76/464/CEE, relativas às águas subterrâneas , deixam de ser
aplicáveis .

1 . Para efeitos da aplicação da presente directiva os
Estados-membros fornecem à Comissão , a pedido desta ,
caso por caso , todas as informações necessárias e , designa
damente , as relativas :

a) Aos resultados das investigações prévias previstas nos
artigos 4? e 5?;

b) Aos pormenores das autorizações concedidas ;

c) Aos resultados da fiscalização e dos controlos efec
tuados ;

d) Aos resultados dos inventários previstos no artigo 15?.

2 . As informações recolhidas nos termos do presente ar
tigo só podem ser utilizadas para o fim para que foram pe
didas .

3 . A Comissão e as autoridades competentes dos Esta
dos-membros , assim como os respectivos funcionários e
outros agentes , não podem divulgar as informações que ob
tiveram em aplicação da presente directiva e que , pela pró
pria natureza , ficam abrangidas pelo segredo profissional .

4 . Os n?s 2 e 3 não obstam à publicação de informações

Artigo 22?

Os Estados-membros são destinatários da presente direc
tiva .

Feito em Bruxelas , em 17 de Dezembro de 1979 .

Pelo Conselho

O Presidente

S. BARRETT
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ANEXO

LISTA I DE FAMÍLIAS E GRUPOS DE SUBSTANCIAS

A Lista I compreende as substâncias individuais que fazem parte das famílias e grupos de substâncias a seguir
enumerados , com excepção das substâncias que são consideradas inadequadas para a Lista I , em função do di
minuto perigo de toxicidade , de persistência e de bioacumulação .

Essas substâncias que , quanto à toxicidade , persistência e bioacumulação , são adequadas para a Lista II , devem
ser classificadas na Lista II .

1 . Compostos orgânicos de halogénio e substâncias que podem produzir esses compostos no meio aquático .

2 . Compostos orgânicos de fósforo .

3 . Compostos orgânicos de estanho .

4 . Substâncias que possuem um poder cancerígeno , mutágeno ou teratógeno no meio aquático ou por inter
médio deste (').

5 . Mercúrio e compostos de mercúrio .

6 . Cádmio e compostos de cádmio .

7 . Óleos minerais e hidrocarburetos .

8 . Cianetos .

LISTA II DE FAMÍLIAS E GRUPOS DE SUBSTÂNCIAS

A Lista II compreende as substâncias individuais e as categorias de substâncias que fazem parte das famílias e
grupos de substâncias a seguir enumerados e que podem ter um efeito prejudicial nas águas subterrâneas .

1 . Metalóides e metais a seguir indicados , assim como os respectivos compostos :

1 . zinco ; 11 . estanho ;
2 . cobre ; 12 . bário ;
3 . níquel ; 13 . berílio ;
4 . crómio ; 14 . boro ;
5 . chumbo ; 15 . urânio ;
6 . selènio ; 16 . vanádio ;
7 . arsénico ; 17 . cobalto ;
8 . antimònio ; 18 . tálio ;
9 . molibdeno ; 19 . telúrio ;
10 . titânio ; 20 . prata .

2 . Biócidos e seus derivados que não figuram na Lista I.

3 . Substâncias que têm um efeito prejudicial no sabor e/ou no cheiro das águas subterrâneas , assim como os
compostos susceptíveis de produzir essas substâncias nas águas e torná-las impróprias para o consumo hu
mano .

4 . Compostos orgânicos de silício tóxicos ou persistentes e substâncias que podem produzir esses compostos
nas águas , com exclusão dos que são biologicamente inofensivos ou que se transformam rapidamente na
água em substâncias inofensivas .

5 . Compostos inorgânicos de fósforo e fósforo elementar .

6 . Fluoretos .

7 . Amoníaco e nitritos .

(') São incluídas na categoria 4 da presente lista certas substâncias inseridas na Lista II , na medida em que têm
um poder cancerígeno , mutágeno ou teratógeno .


